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lndica o crioção do Progromo De Volta oo Lor,

voltodo às pessoas em situoção de ruo que busquem

regressor o seus Municípios de origem e

restobelecer os vínculos sociois e fomiliores.

ExMo. sR. eRESTDENTE oa cÂruaRn MUNtctpAL DE FoRTALEZA,

Vimos à presença de Vossa Excelência a fim de rêquereÇ nos termos

regimentais, que seja submetida à apreciação do Colendo Plenário desta Casa

Legislativa a lndicação epigrafada.

Dessa forma, desejamos poder contar com o apoio de Vossa Excelência e

de todos os pares desta Casa Legislativa, a fim de que a presente propositura, ante sua

relevância e após a esperada aprovação, seja enviada ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito de Fortaleza para o pugnado corolário legal.

Departamento Legislativo dâ Câmara Municipal de Fortaleza, de 2025

ü
2 b A6C ?025

RO - PSDB

tí \4
AJ.j

Rua Dt Íhompson Bulcão, 830 - CEP 60810-460 - Têlefon€ 3444 8361

rNDtcAçÃo Ne



sml
Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

rNDrcAçÃo Ne

AO PROJETO DE LEI N9
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Crio o Progromo De Volta oo Lot; voltodo às

pessoos em situação de ruo que busquem regressor

o seus Municípios de origem e restobelecer os

vínculos sociois e fomiliares.

Art. le - Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o Programa De Volta

ão La, com o objeüvo de oferecer assistência a pessoas em situeção de rua

ou vulnerabilidade social oriundas de outros Municípios que dese.iem

regressar às cidades de origem e restabelecer seus vínculos sociais e

fa m ilia res.

Art. 2e - O Programa De Volta ao Lar será destinado à pessoa que

comprovadamente:

l- este.ia em situação de rua ou de vulnerabilidade social; e

ll - possua vínculo com a cidade ou localidade de destino, como histórico de

emprego, propriedade de imóvel urbano ou rural, existência de familiares

residentes no local, entre outros.

Art. 39 - O Programa De Volta ao Lar oferecerá os seguintes serviços e beneficios:

l- oferta de trensporte para a localidade de destino;

ll- suporte logístico para o transporte de bens pessoais;

lll - auxílio na emissão de documentos necessários ao deslocamento;

lV - intermediação com progremas sociais da cldade de destino;

V - acompanhamento social antes e durânte o retorno, com a realização de

entrevista e levanta mentos socioeconômicos;
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Vl - auxílio para localização e restabelecimento de contato com familiares ou

pessoas próximas na cidade de destino;

Art, 49 - A Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social

(5DHDS) será responsável pela implementação, acompanhamento,

monitoramento e avaliação do Programa De Volta ao Le[ essegurando-se a

transparência e a correta aplicação de recursos públicos.

Art. 59 - Para a consecução das ações previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá

celêbrer contrâtos, convênios, têrmos de parceria ou instrumento similâr

com entidades públicas ou privadas.

Art. 6e - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7e - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias contados de

sua publicação..

Art. 8e - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposiçôes

em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como ob.ietivo indicar ao Poder Executivo a

implementação do Programa De Volta ao Lat com a finalidade precípua de oferecer

assistência a pessoas em situação de rua ou vulnerabilidade social oriundas de outros

MunicÍpios que desejem regressar às cidades de origem e restabelecer seus vínculos

sociais e familiares.

De acordo com dados do relatório do Cadastro Único para Programas Sociais

(CadÚnico) do Governo Federal, elaborado em março deste ano, o MunicÍpio de

Fortaleza tem 10.045 pessoas em situação de rua, ocupando assim o primeiro lugar

entre as cidades do Nordeste e o quarto lugar em todo o País entre as cidades com

mais pessoas morando nas ruas.

Parte da população de rua é orlunda de outros Municípios ou Estados e,

eventualmente, até de outros países. Além disso, há um número considerável de

pessoas em situação de vulnerabilidade social que se vêem afastados de sua terra natal

e apartados dos laços familiares e sociais, o que acaba agravando seu estado e

dificultando a superação das dificuldades que enfrentam.

Diante desse panorama, concebemos a presente propositura, que visa a

oferecer meios de promover o restabelecimento dos vínculos familiares e sociais e o

eventual retorno à cidade de origem, por meio do custeio de passagens ou provimento

de transporte, oferecimento de apoio logístico para transporte de bens pessoais,

auxílio na emissão de documentos e acompanhamento social e todas as etapas do

processo.

Assim, dlante de todo o exposto e cientes da relevância da matéria,

apresentamos a presente propositura, esperando contar com o apoio dos nobres pares

para aprovação.
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